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 CENTRO NACIONAL DE ATIVIDADES ESCUTISTAS 

IDANHA-A-NOVA 
  
 
1. Campo Nacional de Atividades Escutistas de Idanha-a-Nova  

O Campo Nacional de Atividades Escutistas de Idanha-a-Nova (CNAE) é local destinado 
à realização de atividades escutistas, que apoiem o crescimento pessoal e coletivo 
dos jovens.  

 
 
2. Custos * 

2.1 A utilização do CNAE, na modalidade de acampamento, terá um custo de 1.00 € 
por noite e por elemento para escuteiros do CNE; 1.50€ para escuteiros da 
FNA/AEP/AGP e Escuteiros e Guias de outros países e 2.00€ para externos ao 
movimento. 

 
2.2 Para utilização dos espaços interiores, os custos serão os seguintes: 

 
- Cozinha com ou sem uso de refeitório, com utensílios e com gás  30.00€ 

por dia por refeição para escuteiros do CNE; 40.00€ para escuteiros da 
FNA/AEP/AGP e Escuteiros e Guias de outros países e 60.00€ para externos ao 
movimento. 

 
 
- Abrigo completo por noite 30.00€ elementos do CNE; 50.00€ € para 

escuteiros da FNA/AEP/AGP, Escuteiros e Guias de outros países e 100.00€ para 
externos ao movimento. 

 
- Casa completa por noite 15.00€ elementos do CNE; 25.00€ € para 

escuteiros da FNA/AEP/AGP, Escuteiros e Guias de outros países e 50.00€ para 
externos ao movimento. 

 
 
 

2.3 À unidade que realize alguma das atividades de serviço propostas pelo CNAE será 
oferecida a estadia de uma noite. Previamente e pontualmente serão definidas 
pelo CNAE, em consonância e articulação com o operacional/residente de 
campo. 
 

2.4 O pagamento da reserva deverá ser efetuado por transferência bancária para a 
conta de NIB 003300000000690630405, sendo que o respetivo comprovativo 
deverá ser enviado por email para a equipa responsável pela gestão do CNAE, 
cujo email é pantunes@escutismo.pt. 

 
* Valor +IVA taxa de 6% para não associados do CNE 
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3. Marcação de Campo 
3.1 A marcação de campo para realização de atividades no CNAE deverá ser feita, no 

mínimo, com 10 dias de antecedência utilizando para o efeito o formulário 
disponibilizado no site do CNAE.  

3.2 Após a validação dos dados submetidos no formulário mencionado em 2.1., a 
equipa responsável pela gestão do CNAE comunica ao dirigente responsável que 
poderá efetuar o pagamento, de acordo com o definido no ponto 2. 

3.3 Após receção da comunicação do CNAE para efetuar o pagamento, o dirigente 
responsável enviará, por email (pantunes@escutismo.pt), até 5 dias antes do 
início da atividade os seguintes elementos (elaborados de acordo com os 
modelos disponibilizado no site): 

 
3.3.1 Listagem nominativa dos elementos que irão participar na atividade; 
3.3.2 Programa da atividade. 

 
3.4 Confirmado o pagamento da marcação de campo, a equipa responsável pela 

gestão do CNAE emitirá a respetiva autorização, no máximo, até 5 dias após a 
receção do pedido e enviará ao dirigente responsável; 
 

3.5 No momento da entrada em campo, o elemento do CNAE responsável pelo 
acolhimento fará a identificação dos participantes. 

 
 
4. Utilização do campo 

4.1 As Unidades admitidas no CNAE podem utilizar as valências indicadas pelo 
elemento do CNAE responsável pelo acolhimento. 

 
4.2 Eventuais visitas durante a atividade devem ser previamente comunicadas à 

equipa responsável pela gestão do CNAE, que procederá à sua identificará à 
entrada do campo; 

 
 

4.3 O elemento do CNAE responsável pelo acolhimento indicará às Unidades o local 
onde estas deverão montar campo;  

 
4.4 É expressamente proibido fazer fogo no CNAE, exceto nos locais devidamente 

preparados para o efeito e que serão indicados pelo elemento do CNAE 
responsável pelo acolhimento; 

 
 

4.5 O CNAE dispõe de algumas madeiras em campo para a realização de construções, 
no entanto alerta-se as Unidades de que estas poderão não ser suficientes para 
construções mais específicas; 

 
4.6 Após a utilização das madeiras do CNAE estas deverão ser arrumadas no mesmo 

local de onde foram retiradas; 
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4.7 Todos os resíduos produzidos durante a permanência no CNAE deverão ser 
separados e colocados nos respetivos contentores; 

 
4.8 A água é um bem precioso e deverá ser preservada por todos os utilizadores do 

CNAE; 
 

 
4.9 Cada Unidade é responsável pela limpeza de todos os locais que utilizou durante 

a sua estadia no CNAE. 
 
 
5. Casos omissos 

Todos os casos não considerados nestas normas serão resolvidos pela equipa 
responsável pela gestão do CNAE, de acordo com a Lei do Escuta e os Regulamentos 
do C.N.E. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


